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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A MENOR. Constatação 

fiscal de retenção e recolhimento a menor do ICMS devido por substituição 

tributária em razão da utilização, em forma de créditos, de valores indevidos e 

irregularmente lançados nas GIA/ST, mais especificamente no campo 15 (ICMS 

ressarcimento). Exigências de ICMS/ST e das Multas de Revalidação e Isolada 

previstas, respectivamente, nos arts. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I e 55, inciso 

XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre o recolhimento a menor de ICMS devido por 

substituição tributária na comercialização de mercadorias pelo sistema de marketing 

porta-a-porta a consumidor final, referente ao período de janeiro de 2014 a dezembro 

de 2016, por ter apropriado indevidamente créditos do imposto lançado na GIA-ST, a 

título de ICMS de ressarcimentos – Campo 15 da GIA/ST, sem amparo na legislação 

tributária. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro 100% (cem por 

cento) do valor do imposto capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 

6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI da mesma lei.  

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procuradores 

regularmente constituídos, Impugnação às fls. 52/93. 

A Fiscalização reformula o crédito tributário às fls. 249/252. 

Devidamente cientificada, a Autuada procede ao aditamento de sua 

Impugnação às fls. 264/306. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 329/369. 

DECISÃO 

Da Preliminar de Nulidade do Auto de Infração 

Inicialmente, a Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de 

Infração, por falta de fundamentação e motivação, bem como por implicar indevida 
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inversão do ônus da prova sem autorização legal expressa. Alega que a ausência de 

motivação do ato administrativo ocasiona verdadeira ofensa ao seu direito de defesa. 

Entretanto, razão não lhe assiste. 

Nota-se que, ao contrário do alegado pela Impugnante, não houve falta de 

fundamentação e motivação, uma vez que o Fisco bem esclareceu no relatório do Auto 

de Infração o fato motivador do lançamento, ou seja, recolhimento a menor do 

ICMS/ST por apropriação indevida de créditos lançados no campo 15 da GIA/ST sem 

amparo na legislação tributária. Acrescente-se que, nos Anexos 2 e 3, e no próprio 

Relatório Fiscal, de fls. 08/10, há a explicitação detalhada da irregularidade apurada e 

dos valores considerados devidos, os quais tem sua referência vinculada à alegação 

apresentada pela Impugnante de se tratarem de “produtos faltantes” nas remessas 

enviadas aos revendedores. 

Ademais, verifica-se que o Auto de Infração contém os elementos 

necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das 

infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato da Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre o recolhimento a menor de 

ICMS devido por substituição tributária na comercialização de mercadorias pelo 

sistema de marketing porta-a-porta a consumidor final, referente ao período de janeiro 

de 2014 a dezembro de 2016, por ter apropriado indevidamente créditos do imposto 

lançado na GIA-ST, a título de ICMS de ressarcimentos – Campo 15 da GIA/ST, sem 

amparo na legislação tributária. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro 100% (cem por 

cento) do valor do imposto capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 

6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI da mesma lei.  

A Impugnante sustenta, em síntese, em sua peça de Defesa a legitimidade 

dos créditos apropriados e o próprio direito em fazer o creditamento. 
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Afirma que houve pequenos equívocos em relação à quantidade de 

mercadorias efetivamente enviadas para os revendedores, ou seja, que em algumas 

operações as notas fiscais indicaram uma quantidade de mercadoria superior à 

efetivamente enviada e, nesse caso, procedeu de duas formas: 

“Para os casos em que a revendedora ‘quer receber o produto’ temos o 

relatório onde menciona a NF de saída (NF com CFOP 6403: mercadoria que não foi) 

e menciona a 2ª NF com CFOP 6949 (NF com a qual a mercadoria circulou). 

Para os casos em que a revendedora ‘Não quer receber o produto’ temos o 

relatório onde somente menciona a NF de saída, consequentemente pedindo o 

‘CRÉDITO’ em sua conta corrente.” 

Aduz que mantém o controle das operações ocorridas em tais 

circunstâncias, todas listadas em planilha extraída dos sistemas de controle de fluxo de 

operações, e que é impossível à Impugnante ilidir as alegações do Fisco, por ser 

inviável a produção de prova de afirmação negativa absoluta. 

Entretanto, tais alegações não se mostram capazes de justificar o 

procedimento adotado pela Autuada, realizado de forma unilateral e alheio às 

disposições normativas previstas na legislação tributária. 

Primeiramente, vê-se, no caso em questão, que os fatos que deram ensejo 

aos créditos de ICMS/ST, lançados na GIA/ST, não se enquadram naqueles relativos ao 

fato gerador presumido não ocorrido que poderiam propiciar a restituição do ICMS/ST 

destacado nas notas fiscais de remessas de mercadorias aos revendedores da Autuada. 

Tratam-se, segundo aponta a própria Impugnante, de erros de fato ocorridos 

por ocasião da embalagem dos produtos nas respectivas caixas enviadas a esses 

revendedores, nas quais foram colocadas uma quantidade de mercadorias inferior ao 

consignado nas respectivas notas fiscais emitidas para acobertamento das operações. 

Logo, nesse contexto, não se aplica a essas operações as disposições 

previstas na Cláusula terceira do Convênio ICMS nº 81/93, e arts. 22 a 31 da Parte 1 do 

Anexo XV do RICMS/02 para efeito de restituição de ICMS/ST. 

Já o Anexo XV do RICMS/02, em seu Capitulo XII, art. 64, em 

consonância com o Convênio ICMS nº 45/99 (alterado pelo Convênio ICMS nº 06/06), 

estabelece a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto devido nas 

saídas subsequentes ao estabelecimento que utilizar o sistema de marketing direto para 

comercialização de seus produtos, que é o caso da Autuada. 

Por outro lado, em relação a possíveis direitos ao creditamento do imposto, 

como o caso ora considerado, deverá o contribuinte observar os ditames da legislação 

aplicáveis às operações para as quais suscita o contribuinte o exercício desse direito. 

Dessa forma, o art. 23 da Lei Complementar nº 87/96 e o art. 30 da Lei nº 

6.763/75, a seguir transcritos, estatuem que o direito ao crédito, para efeito de 

compensação com o débito do imposto, está condicionado à idoneidade da 

documentação e, se for o caso, à escrituração nos prazos e nas condições estabelecidos 

na legislação, veja-se: 
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Lei Complementar nº 87/96  

Art. 23 - O direito de crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 

ou para o qual tenham sido prestados os serviços, 

está condicionado à idoneidade da documentação e, 

se for o caso, à escrituração nos prazos e 

condições estabelecidos na legislação.  

Lei nº 6.763/75  

Art. 30 - O direito ao crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido a mercadoria 

ou o bem ou para o qual tenha sido prestado o 

serviço, está condicionado à idoneidade formal, 

material e ideológica da documentação e, se for o 

caso, à escrituração nos prazos e nas condições 

estabelecidos na legislação.  

Cumpre lembrar que o direito de crédito é garantido pelo princípio da não 

cumulatividade previsto na Constituição Federal/88, na Lei Complementar nº 87/96 e 

na legislação tributária mineira, porém, não se confunde com as providências formais 

exigidas para o seu exercício, as quais depende de normas instrumentais de apuração a 

serem observadas pelo contribuinte. 

A Impugnante argumenta que mantém um Portal das Revendedoras Avon 

para atender situações diversas e que realiza o controle das operações ocorridas 

(queixas por quantidade de produtos), listadas em planilha anexa à impugnação. Nessa 

planilha, colacionada em CD às fls. 246, a Autuada relaciona as notas fiscais em 

relação às quais declara que o fato gerador presumido do ICMS/ST não se realizou 

porque as mesmas não saíram de seu estabelecimento. 

Entretanto, não consta, em qualquer dos documentos fiscais acostados, 

declarações dos transportadores nem dos destinatários referentes à alegação de não 

entrega da mercadoria. 

Por pertinente, em relação aos fatos em análise, merecem ser destacadas as 

seguintes prescrições da Instrução Normativa DLT/SRE Nº 03/92: 

O DIRETOR DA DIRETORIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DA SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL, no uso 

de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no artigo 24 da Consolidação da Legislação 

Tributária Administrativa do Estado de Minas 

Gerais (CLTA/MG), aprovada pelo Decreto nº 

23.780, de 10 de agosto de 1984, e 

(...) 

considerando o direito do contribuinte de ter 

restituída importância indevidamente paga aos 

cofres do Estado, nos termos do artigo 171 do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação (RICMS); 
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considerando a necessidade de uniformização de 

procedimentos relativamente a erros ocorridos na 

emissão de documentos e na escrituração de livros 

fiscais, e da correta aplicação das normas 

tributárias, RESOLVE baixar a seguinte Instrução 

Normativa: 

1 - O contribuinte que emitir documento fiscal 

com irregularidade meramente formal, assim 

entendida aquela que não resulte em modificação 

do débito do ICMS devido, deverá promover as 

correções necessárias, dando conhecimento ao 

destinatário, por meio de correspondência (carta 

de correção), observado o disposto nas alíneas do 

inciso XI do artigo 108 do RICMS. 

(...) 

4 - Tratando-se de emissão de documento fiscal 

que consigne quantidade de mercadoria ou valor 

superior ao da efetiva operação: 

4.1 - o destinatário deverá: 

a - escriturar o documento fiscal e apropriar-se 

do respectivo crédito, se for o caso, pelo valor 

real da operação, fazendo constar essa 

circunstância na coluna "Observações" do livro 

Registro de Entrada (RE); 

b - comunicar o fato ao remetente, por meio de 

correspondência; 

4.2 - o ICMS pago a maior poderá ser objeto de 

restituição, observado o disposto nos artigos 36 

a 41, da Consolidação da Legislação Tributária 

Administrativa do Estado de Minas Gerais 

(CLTA/MG), aprovada pelo Decreto nº 23.780, de 10 

de agosto de 1984, mediante requerimento dirigido 

à Administração Fazendária (AF) de circunscrição 

do requerente, devendo, ainda, ser instruído com: 

a - declaração do destinatário de que não efetuou 

a apropriação do crédito relativo a diferença, 

devendo citar o valor a maior, o ICMS 

correspondente, o número, a série e a data do 

documento fiscal originário; 

b - cópia reprográfica das páginas do RE e do 

RAICMS, onde foram feitos os lançamentos 

correspondentes ao documento fiscal previsto no 

subitem 4.1 devidamente autenticadas pela 

repartição fazendária da circunscrição do 

destinatário; 

4.3 - é vedado o aproveitamento do excesso de 

crédito constante de documento fiscal, superior 

ao ICMS devido pelo valor real da operação, bem 

como a emissão de nota fiscal simbólica, pelo 

destinatário, referente a diferença de valor ou 

quantidade de mercadoria. 
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Vê-se que, embora os preceitos transcritos da referida instrução normativa 

estejam mais direcionados a operações cujo destinatário seja contribuinte com 

escrituração regular, essas disposições direcionam tanto o remetente quanto o 

destinatário a demonstrarem, perante à Administração Fazendária, que os fatos 

alegados, como sendo originados de erros relacionados ao envio do produto em 

quantidade inferior ao constante da documentação fiscal, efetivamente ocorreram. 

Todavia, no caso dos autos, a Impugnante não logrou êxito em demonstrá-

los, afirmando até que, fls. 61, “...é impossível à Impugnante ilidir as alegações do 

Fisco, por ser inviável a produção de prova negativa absoluta.” 

Por oportuno, convém ressaltar que, sendo o caso de créditos relacionados a 

devoluções de mercadorias de clientes relacionadas a operações cujos fatos geradores 

presumidos não se consumaram, há que se observar, como já mencionado, o disposto 

nos arts. 22 a 31 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02, e Convênio ICMS nº 81/93, o 

qual, tendo sido firmado entre os estados e o Distrito Federal, estabelece normas gerais 

a serem aplicadas ao regime de substituição tributária. 

O Convênio ICMS nº 81/93, em sua Cláusula terceira, prevê o 

ressarcimento da substituição tributária nas operações interestaduais, bem como a 

possibilidade de que cada estado disponha sobre o modo de ressarcimento dessas 

operações: 

Cláusula terceira - Nas operações interestaduais, 

entre contribuintes, com mercadorias já 

alcançadas pela substituição tributária, o 

ressarcimento do imposto retido na operação 

anterior deverá ser efetuado mediante emissão de 

nota fiscal, exclusiva para esse fim, em nome do 

estabelecimento fornecedor que tenha retido 

originalmente o imposto.  

§ 1º O estabelecimento fornecedor de posse da 

nota fiscal de que trata o caput desta cláusula, 

visada na forma do § 5º poderá deduzir o valor do 

imposto retido, do próximo recolhimento à unidade 

federada do contribuinte que tiver direito ao 

ressarcimento.  

§ 2º Em substituição a sistemática prevista nesta 

cláusula, ficam os Estados e o Distrito Federal 

autorizados a estabelecer forma diversa de 

ressarcimento. § 3º O valor do ICMS retido por 

substituição tributária a ser ressarcido, não 

poderá ser superior ao valor retido quando da 

aquisição do respectivo produto pelo 

estabelecimento.  

§ 4º Quando for impossível determinar a 

correspondência do ICMS retido à aquisição do 

respectivo produto, tomar-se-á o valor do imposto 

retido quando da última aquisição do produto pelo 

estabelecimento proporcional à quantidade saída.  

§ 5º A nota fiscal emitida para fim de 

ressarcimento deverá ser visada pelo órgão 

fazendário em cuja circunscrição localiza-se o 
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contribuinte, acompanhada de relação 

discriminando as operações interestaduais.  

§ 6º A critério do fisco de cada unidade 

federada, a relação prevista no parágrafo 

anterior poderá ser apresentada em meio 

magnético.  

§ 7º As cópias das GNR relativas às operações 

interestaduais que geraram o direito ao 

ressarcimento serão apresentadas ao órgão 

fazendário em cuja circunscrição localiza-se 

contribuinte, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

após o pagamento;  

§ 8º Na falta de cumprimento do disposto no 

parágrafo anterior, os órgãos fazendários não 

deverão visar nenhuma outra nota fiscal de 

ressarcimento do contribuinte omisso, até que se 

cumpra o exigido. (Grifou-se) 

Com essa diretriz, a legislação tributária mineira assim disciplina a matéria: 

ANEXO XV - RICMS/02 

Art. 22. Para a restituição do valor do imposto 

pago a título de substituição tributária 

correspondente a fato gerador presumido que não 

se realizou, o contribuinte observará o disposto 

neste Capítulo.  

Art. 23. O estabelecimento que receber mercadoria 

sujeita a substituição tributária poderá ser 

restituído do valor do imposto pago, quando com a 

mercadoria ocorrer:  

I - saída para outra unidade da Federação;  

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2015 - Acrescido 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

“I - saída para estabelecimento de contribuinte 

situado em outra unidade da Federação;” 

II - saída amparada por isenção ou não-

incidência;  

III - perecimento, furto, roubo ou qualquer outro 

tipo de perda.  

§ 1º O valor a ser restituído corresponderá:  

I - ao valor do imposto retido, no caso em que o 

contribuinte tenha adquirido a mercadoria 

submetida ao regime de substituição tributária 

diretamente daquele que efetuou a retenção; 

II - ao valor do imposto recolhido, no caso em 

que o contribuinte tenha apurado o imposto devido 

a título de substituição tributária por ocasião 

da entrada da mercadoria submetida ao regime de 

substituição tributária em território mineiro ou 

no estabelecimento; 
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III - ao valor corretamente informado na nota 

fiscal a título de reembolso, no caso em que o 

contribuinte tenha adquirido a mercadoria 

submetida ao regime de substituição tributária de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento. 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2015 - Acrescido 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

“I - ao valor do imposto retido, no caso em que o 

contribuinte tenha adquirido a mercadoria 

diretamente daquele que efetuou a retenção; 

II - ao valor do imposto recolhido, no caso em 

que o contribuinte tenha apurado o imposto devido 

a título de substituição tributária por ocasião 

da entrada da mercadoria em território mineiro ou 

no estabelecimento; 

III - ao valor corretamente informado na nota 

fiscal a título de reembolso, no caso em que o 

contribuinte tenha adquirido a mercadoria de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento.” 

§ 2º Não sendo possível estabelecer 

correspondência entre a mercadoria submetida ao 

regime de substituição tributária que motivou 

restituição e seu respectivo recebimento, a 

restituição será efetuada com base no valor do 

imposto retido, recolhido ou informado, conforme 

o caso, correspondente às últimas entradas 

anteriores ao ato ou fato que lhe deu causa.  

Efeitos de 30/09/2009 a 31/12/2015 - Redação dada 

pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo 

art. 4º, III, ambos do Dec. nº 45.186, de 

29/09/2009: 

“§ 2º Não sendo possível estabelecer 

correspondência entre a mercadoria que motivou 

restituição e seu respectivo recebimento, a 

restituição será efetuada com base no valor do 

imposto retido, recolhido ou informado, conforme 

o caso, correspondente às últimas entradas 

anteriores ao ato ou fato que lhe deu causa.”  

§ 3º Na hipótese de saída da mercadoria submetida 

ao regime de substituição tributária para outra 

unidade da Federação, o Fisco poderá exigir do 

remetente a comprovação da efetiva entrega da 

mercadoria ao destinatário. 
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Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2015 - Acrescido 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

“§ 3º Na hipótese de saída da mercadoria para 

estabelecimento de contribuinte situado em outra 

unidade da Federação, o Fisco poderá exigir do 

remetente a comprovação da efetiva entrada da 

mercadoria no estabelecimento destinatário.”  

§ 4º Nas hipóteses de concessão ou incremento de 

redução de base de cálculo ou de redução de 

alíquota, bem como de exclusão da mercadoria do 

regime de substituição tributária, após a 

retenção ou pagamento do imposto devido a título 

de substituição tributária, o valor do imposto 

recolhido será restituído ao contribuinte, 

relativamente às mercadorias em estoque no dia 

anterior à vigência de tais mudanças de 

tributação, observado o disposto no § 7º do art. 

46 desta Parte. 

Efeitos de 14/06/2007 a 31/12/2015 - Acrescido 

pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo 

art. 3º, II, ambos do Dec. nº 44.541, de 

13/06/2007: 

“§ 4º Nas hipóteses de redução de base de cálculo 

ou de redução de alíquota, após a retenção ou 

pagamento do imposto devido a título de 

substituição tributária, o valor do imposto 

recolhido a maior será restituído ao 

contribuinte, relativamente às mercadorias em 

estoque no dia anterior à vigência da redução da 

base de cálculo ou da nova alíquota.” 

§ 5º Na hipótese de perecimento, furto, roubo ou 

qualquer outro tipo de perda, o contribuinte 

deverá comprovar o fato.  

Art. 24. O valor do imposto poderá ser restituído 

mediante:  

I – revogado a partir de 01/01/2018 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2017 - Acrescido 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

“I - ressarcimento junto a sujeito passivo por 

substituição inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS deste Estado;”  

II - abatimento de imposto devido pelo próprio 

contribuinte a título de substituição tributária;  

III - creditamento na escrita fiscal do 

contribuinte.  

§ 1° Na hipótese de que trata o inciso I do caput 

do art. 23 desta parte, o contribuinte poderá se 

ressarcir junto a sujeito passivo por 

substituição inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS deste Estado, sendo que na 
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hipótese em que ocorrer saída de combustível 

derivado de petróleo para outra unidade da 

Federação e o valor do imposto devido a unidade 

federada de destino for inferior ao montante do 

imposto cobrado pela unidade de origem, a 

restituição será realizada por meio do 

ressarcimento junto ao fornecedor da mercadoria. 

Efeitos de 1º/01/2018 a 30/09/2018 - Redação dada 

pelo art. 11 e vigência estabelecida pelo art. 

45, ambos do Dec. nº 47.314, de 28/12/2017: 

“§ 1° Na hipótese do inciso I do caput deste 

artigo, em se tratando de combustível derivado de 

petróleo, o ressarcimento será efetivado junto ao 

fornecedor da mercadoria.” 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2017 - Acrescido 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

“§ 1° Na hipótese do inciso I do caput deste 

artigo, em se tratando de combustível derivado de 

petróleo, o ressarcimento será efetivado junto ao 

fornecedor da mercadoria.” 

§ 2° O disposto no inciso II do caput não se 

aplica nas hipóteses em que o imposto deva ser 

recolhido até o momento da entrada da mercadoria 

submetida ao regime de substituição tributária no 

Estado. 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2015 - Acrescido 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005:  

“§ 2° O disposto no inciso II do caput deste 

artigo não se aplica nas hipóteses em que o 

imposto deva ser recolhido até o momento da 

entrada da mercadoria no Estado.” 

§ 3º O contribuinte que adquirir mercadoria 

submetida ao regime de substituição tributária 

relacionada no capítulo 17, com âmbito de 

aplicação 17.1, da Parte 2 deste Anexo, de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento e destiná-la a órgão da 

administração pública estadual direta, suas 

fundações e autarquias, com a isenção prevista no 

item 136 da Parte 1 do Anexo I, poderá adotar 

modalidade de restituição estabelecida em 

resolução do Secretário de Estado de Fazenda, 

alternativamente ao procedimento disposto nesta 

subseção. 

Efeitos de 1º/01/2016 a 31/01/2017 - Redação dada 

pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 

19, III, ambos do Dec. nº 46.931, de 30/12/2015: 
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“§ 3º O contribuinte que adquirir mercadoria 

submetida ao regime de substituição tributária 

relacionada no capítulo 3, com âmbito de 

aplicação 3.2, e no capítulo 17, com âmbito de 

aplicação 17.1, ambos da Parte 2 deste Anexo, de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento e destiná-la a órgão da 

administração pública estadual direta, suas 

fundações e autarquias, com a isenção prevista no 

item 136 da Parte 1 do Anexo I, poderá adotar 

modalidade de restituição estabelecida em 

resolução do Secretário de Estado de Fazenda, 

alternativamente ao procedimento disposto nesta 

subseção.” 

Art. 25. Para os efeitos de restituição, o 

contribuinte entregará arquivo eletrônico 

contendo os registros “10”, “11”, “88STES”, 

“88STITNF” e “90”, observado o disposto na Parte 

2 do Anexo VII.  

(...)  

Art. 27. Na hipótese de restituição mediante 

ressarcimento junto a sujeito passivo por 

substituição, o contribuinte emitirá nota fiscal 

tendo aquele como destinatário e a apresentará à 

Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito para 

autorização de ressarcimento, que será exarada na 

própria nota fiscal, ou no respectivo DANFE.  

§ 1º A nota fiscal de que trata o caput conterá, 

nos campos próprios, as seguintes indicações, 

vedada qualquer indicação no campo destinado ao 

destaque do imposto:  

I - nome, endereço e números de inscrição no 

Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado e 

no CNPJ do sujeito passivo por substituição;  

II - como natureza da operação: “Ressarcimento de 

ICMS”;  

III - no campo Informações Complementares da nota 

fiscal:  

a) o valor do imposto objeto de ressarcimento;  

b) a expressão: “Ressarcimento de ICMS/ST - art. 

27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS”.  

§ 2º O documento fiscal de que trata este artigo, 

após a autorização de ressarcimento, será 

escriturado:  

I - pelo emitente, no livro Registro de Saídas, 

nas colunas Documentos Fiscais e Observações, 

fazendo constar nesta a seguinte expressão: 

“Ressarcimento de ICMS/ST”;  
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II - pelo destinatário, no livro Registro de 

Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à 

apuração do imposto por substituição tributária 

devido a este Estado, no quadro Outros Créditos 

ou Imposto Creditado, lançando no campo 

Observações a expressão: “Crédito por 

Ressarcimento de ICMS/ST no valor de R$ 

(indicação do valor)”.  

Art. 28. Na hipótese de restituição mediante 

abatimento de imposto devido pelo contribuinte a 

título de substituição tributária, o contribuinte 

emitirá nota fiscal em seu próprio nome e a 

apresentará à Delegacia Fiscal a que estiver 

circunscrito para autorização de restituição, que 

será exarada na própria nota fiscal.  

§ 1º A nota fiscal de que trata o caput deverá 

conter, nos campos próprios, as seguintes 

indicações, vedada qualquer indicação no campo 

destinado ao destaque do imposto:  

I - como natureza da operação: “Restituição de 

ICMS/ST”;  

II - no campo Informações Complementares da nota 

fiscal:  

a) o valor do imposto objeto de restituição;  

b) a expressão: “Restituição de ICMS/ST- art. 28 

da Parte 1 do Anexo XV do RICMS”.  

§ 2º O documento fiscal de que trata este artigo, 

após a autorização de restituição, será 

escriturado pelo emitente, no livro Registro de 

Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à 

apuração do imposto por substituição tributária 

devido a este Estado, no quadro Outros Créditos, 

lançando no campo Observações a expressão: 

“Crédito por restituição de ICMS/ST no valor de 

R$ (indicação do valor)”.  

Art. 29. Na hipótese de restituição mediante 

creditamento na escrita fiscal, o contribuinte 

emitirá nota fiscal em seu próprio nome e a 

apresentará à Delegacia Fiscal a que estiver 

circunscrito para autorização de restituição, que 

será exarada na própria nota fiscal, ou no 

respectivo DANFE.  

§ 1º A nota fiscal de que trata o caput deverá 

conter, nos campos próprios, as seguintes 

indicações, vedada qualquer indicação no campo 

destinado ao destaque do imposto:  

I - como natureza da operação: “Restituição de 

ICMS/ST”;  

II - no campo Informações Complementares da nota 

fiscal:  

a) o valor do imposto objeto de restituição;  
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b) a expressão: “Restituição de ICMS/ST - art. 29 

da Parte 1 do Anexo XV do RICMS”.  

§ 2º O documento fiscal de que trata este artigo, 

após a autorização de restituição, será 

escriturado pelo emitente, no livro Registro de 

Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à 

apuração do imposto devido por suas próprias 

operações ou prestações, no quadro Outros 

Créditos, lançando no campo Observações a 

expressão: “Crédito por Restituição de ICMS/ST no 

valor de R$ (indicação do valor)”.  

Art. 30. Em se tratando de restituição por motivo 

de saída da mercadoria submetida ao regime de 

substituição tributária para outra unidade da 

Federação, no prazo trinta dias, contados da 

entrega do demonstrativo ou dos registros 

apresentados para demonstrar o imposto a ser 

restituído, deverá o contribuinte apresentar 

cópia da Guia Nacional de Recolhimento de 

Tributos Estaduais, relativamente ao imposto 

retido ou recolhido em favor da unidade da 

Federação destinatária, se for o caso. 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2015 - Acrescido 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

“Art. 30. Em se tratando de restituição por 

motivo de saída da mercadoria para 

estabelecimento de contribuinte situado em outra 

unidade da Federação, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da entrega do demonstrativo ou dos 

registros apresentados para demonstrar o imposto 

a ser restituído, deverá o contribuinte 

apresentar cópia da Guia Nacional de Recolhimento 

de Tributos Estaduais, relativamente ao imposto 

retido em favor da unidade da Federação 

destinatária, se for o caso.”  

Parágrafo único. Para efeitos da restituição do 

ICMS prevista neste Capítulo, é vedado visar 

documento fiscal para o contribuinte que deixar 

de cumprir a obrigação prevista neste artigo, até 

sua regularização.  

Art. 31. O visto no documento fiscal emitido para 

fins de restituição do imposto não implica o 

reconhecimento da legitimidade dos créditos nem 

homologa os lançamentos efetuados pelo 

contribuinte.  

(Grifou-se)  

Conforme se depreende da legislação supratranscrita, havendo aplicação da 

substituição tributária sobre a mercadoria e ocorrendo a sua devolução em operação 

interestadual, existe a confirmação de que o fato gerador presumido não ocorreu, 

possibilitando ao substituído o direito a se restituir do ICMS/ST recolhido a favor da 

unidade da Federação de destino da mercadoria, in casu Minas Gerais, bem como a se 

creditar do ICMS relativo à operação própria do remetente (substituto), nos termos do 
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art. 23, inciso I da Parte 1 do Anexo XV e art. 66, § 10, ambos do RICMS/02. Para 

tanto, deverão ser observadas as disposições normativas para tal mister. 

Considerando, então, que nenhuma das condições normativas foram 

cumpridas para legitimar o creditamento pretendido, não restam dúvidas quanto às 

infringências à legislação tributária, uma vez que a Autuada adotou procedimento 

próprio para o aproveitamento de créditos ao arrepio das previsões legais. 

A Impugnante argumenta, também, que a Fiscalização deveria efetuar a 

compensação das exigências com créditos apurados a que teria direito. Porém, o 

Decreto nº 46.698, de 30/12/14 alterou os arts. 194 e 195 do RICMS/02, excluindo da 

legislação mineira o procedimento fiscal de Verificação Fiscal Analítica – VFA, in 

verbis:  

Art. 194. Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como:  

(...)V - conclusão fiscal;  

Efeitos de 15/12/2002 a 31/01/2015 - Redação 

original:  

“V - verificação fiscal analítica e conclusão 

fiscal;”  

(...)  

Art. 195. Na hipótese do contribuinte do ICMS ter 

escriturado créditos ilegítimos ou indevidos, 

tais créditos serão estornados mediante exigência 

integral em Auto de Infração, acrescidos dos 

juros de mora, das multas relativas ao 

aproveitamento indevido e da penalidade a que se 

refere o inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763, de 

1975, a partir dos respectivos períodos de 

creditamento.  

Efeitos de 15/12/2002 a 31/01/2015 - Redação 

original:  

“Art. 195. Com o objetivo de apurar a exatidão do 

pagamento do imposto promovido pelo contribuinte, 

será efetuada verificação fiscal, relativa a cada 

exercício, que abrangerá as operações ou as 

prestações nele realizadas.”  

§ 1º O contribuinte, por ocasião do pagamento do 

crédito tributário de que trata o caput, poderá 

deduzir do valor do imposto exigido a partir do 

mês subsequente ao último período em que se 

verificar saldo devedor dentre os períodos 

considerados no Auto de Infração, o montante de 

crédito acumulado em sua conta gráfica, mediante 

emissão de nota fiscal com lançamento a débito do 

respectivo valor.  

§ 2º O montante do crédito acumulado, de que 

trata o § 1º, fica limitado ao menor valor de 

saldo credor verificado na conta gráfica no 
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período compreendido entre o último período de 

apuração considerado no Auto de Infração e o 

período de apuração anterior ao período do 

pagamento.  

§ 3º Na hipótese de saldo igual a zero ou saldo 

devedor, no período a que se refere o § 2º, fica 

vedada a dedução de que trata o § 1º.  

§ 4º Os juros de mora sobre o imposto exigido, a 

penalidade a que se refere o inciso II do art. 56 

da Lei nº 6.763, de 1975, e os juros de mora a 

ela correspondentes, serão reduzidos 

proporcionalmente à dedução de que trata o § 1º.”  

(...)  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de fevereiro de 2015.  

O art. 195 do RICMS/02, com a nova redação, extinguiu a recomposição da 

conta gráfica do ICMS para todo e qualquer procedimento fiscal, inclusive nos casos de 

créditos ilegítimos ou indevidos.  

Depreende-se dessa alteração que os créditos do imposto indevidos serão 

estornados mediante exigência integral em Auto de Infração, acrescidos dos juros de 

mora, das multas relativas ao aproveitamento indevido e da penalidade a que se refere o 

inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763/75 (art. 195, caput).  

Cabe reproduzir, também, o art. 4º do referido decreto, em que o legislador 

deixou consignado o seguinte: 

Art. 4º O disposto no art. 1º e no art. 3º deste 

DECRETO aplica-se aos fatos geradores ocorridos 

antes e após a sua publicação, nos termos do § 1º 

do art. 144 do Código Tributário Nacional (CTN) – 

Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz não 

haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 

cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 

principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. 

Já a multa capitulada no art. XXVI da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
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CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...) 

É POSSÍVEL A CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E 

ISOLADA, POR TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES 

DISTINTAS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003     

COMARCA DE CONTAGEM. APELANTE(S): BRF BRASIL 

FOODS S/A. APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS 

GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER (RELATOR) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. XXVI da mencionada lei. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado. 

Esclareça-se que, em razão da argumentação da Autuada, em sede de 

Impugnação, de inclusão de valores não referenciados na acusação fiscal a Fiscalização 

procedeu à reformulação do lançamento, cedendo à alegação da Impugnante e 

excluindo tais valores das exigências fiscais, conforme reformulação de fls. 249/252. 

No tocante à correção dos valores relativos ao imposto e multas pela Taxa 

Selic, verifica-se que o art. 127 da Lei nº 6.763/75 c/c § 3º, art. 5º da Lei Federal nº 

9.430/96 prevê tal imposição, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 127 - Os débitos decorrentes do não-

recolhimento de tributos e multas no prazo legal 

terão seu valor corrigido em função da variação 

do poder aquisitivo da moeda, segundo critérios 

adotados para correção dos débitos fiscais 

federais. 

(...) 

Lei nº 9.430/96 
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Art. 5º - O imposto de renda devido, apurado na 

forma do artigo 1º, será pago em quota única, até 

o último dia útil do mês subsequente ao do 

encerramento do período de apuração. 

(...) 

§ 3º - As quotas do imposto serão acrescidas de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, para 

títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do segundo 

mês subsequente ao do encerramento do período de 

apuração até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento que 

negou provimento ao Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial (Ag Int no 

AREsp nº 908.237/SP – 2016/0105143-6), publicado em 24/10/16, pacificou a 

legitimidade da aplicação, pela Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais, da Taxa 

Selic na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei 

estadual que determina a adoção dos mesmos critérios definidos na correção dos 

débitos fiscais federais. 

EMENTA TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. TAXA SELIC. APLICABILIDADE 

AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO. RECURSO 

REPETITIVO. MULTA.  

1. "A TAXA SELIC É LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA, NA ATUALIZAÇÃO DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS EM ATRASO, EX VI DO DISPOSTO 

NO ARTIGO 13 DA LEI 9.065/95" (RESP 1.073.846/SP, REL. 
MINISTRO LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 18/12/2009, 
JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/73). 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
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AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 249/252. Pela 

Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Rafael Fukuji Watanabe e, pela Fazenda 

Pública Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta. Participaram do julgamento, além dos 

signatários, os Conselheiros André Barros de Moura e Hélio Victor Mendes 

Guimarães. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2018. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente / Revisor 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator 
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